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Para conhec imento dos  Sóc ios  Ordinários  e  de mais  interessados se  co munica o seg uinte: :  

 

ACORDÃO DO CONSELHO JURISDICIONAL 

 
I.PROCº. RECURSO - Nº.01 -  17/2018 

 
 

O Conselho Jurisdicional da Associação de Futebol de Viseu, em sua reunião de 22.02.2018, tendo 

apreciado o processo/recurso acima indicado, apresentado pelo Viseu 2001 - ADSC relativo a decisão da 

Direção da AF Viseu, decidiu em julgar improcedente o recurso, mantendo a decisão de anulação de 

inscrição do jogador Fábio Miguel da Costa Almeida pelo Viseu 2001 – ADSC e com as respetivas custas a 

assumir pelo clube recorrente. 

 

 

 

O Conselho Jurisdicional 

 

As) Dr. Anibal Gonçalo Baptista Simões (Presidente) 

As) Dr..Manuel Jorge Jesus Gomes (Vogal)-Relator 

As) Dr.Manuel Santos Pacheco (Vogal) 

 

C O M U N I C A D O  O F I C I A L  

C O N S E L H O  J U R I S D I C I O N A L  

N º :  0 0 1  d e  2 6 . F e v e r e i r o . 2 0 1 8  


